
 

 

A Prefeitura Municipal de BOITUVA, torna pública a retificação do Edital de Abertura do Concurso Público 
03/2022, nos termos do item 13.9 do referido edital, conforme segue: 

 

Onde se lê: 

1.2 ... 

 

Cód. Cargos Vagas Escolaridade / Requisitos 

Jornada de 
Trabalho 
Semanal 

Venci-
mentos R$ 

301 Agente de Trânsito 10 

I - ser aprovado no concurso público de 
provas; 
II - ter nacionalidade brasileira e, no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros 
e Portugueses, na forma do disposto no art. 
12, § 1°, da Constituição Federal; 
no Decreto Federal n° 70.391, de 12 de 
abril de 1972; e, no art. 3° da Emenda 
Constitucional n° 19, de 4 de junho de 1998; 
III - ter idade mínima de dezoito anos 
completos na data da posse; 
IV - ter ensino médio completo, comprovado 
mediante a apresentação de certificado de 
conclusão do nível médio, expedido por 
instituição de ensino oficialmente 
reconhecida; 
V - estar no gozo de seus direitos políticos; 
VI - estar em dia com as obrigações 
eleitorais; 
VII - ter situação regularizada com as 
obrigações perante o serviço militar, se do 
sexo masculino; 
VIII - não possuir antecedentes criminais e, 
caso tenha sido servidor público, não ter 
sido demitido a bem do serviço público, 
enquanto durar a incompatibilidade; 
IX - possuir permissão ou habilitação para 
conduzir veículo automotor nas categorias A 
e B; 
X - apresentar declaração quanto ao 
exercício ou não de outro cargo, emprego 
ou função pública e sobre o recebimento de 
provento decorrente de aposentadoria e 
pensão; 
XI - ter aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo; 
XII - apresentar demais documentos 
admissionais exigidos pelo setor 
competente da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos; 
XIII - ser aprovado em investigação social; 
XIV - ser aprovado no Curso Obrigatório de 
Formação Inicial. 

12x36 
2.430,25 

 

 

 

Leia-se 
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Cód. Cargos Vagas Escolaridade / Requisitos 

Jornada de 
Trabalho 
Semanal 

Venci-
mentos R$ 

301 Agente de Trânsito 10 

I - ser aprovado no concurso público de 
provas; 
II - ter nacionalidade brasileira e, no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros 
e Portugueses, na forma do disposto no art. 
12, § 1°, da Constituição Federal; 
no Decreto Federal n° 70.391, de 12 de 
abril de 1972; e, no art. 3° da Emenda 
Constitucional n° 19, de 4 de junho de 1998; 
III - ter idade mínima de dezoito anos 
completos na data da posse; 
IV - ter ensino médio completo, comprovado 
mediante a apresentação de certificado de 
conclusão do nível médio, expedido por 
instituição de ensino oficialmente 
reconhecida; 
V - estar no gozo de seus direitos políticos; 
VI - estar em dia com as obrigações 
eleitorais; 
VII - ter situação regularizada com as 
obrigações perante o serviço militar, se do 
sexo masculino; 
VIII - não possuir antecedentes criminais e, 
caso tenha sido servidor público, não ter 
sido demitido a bem do serviço público, 
enquanto durar a incompatibilidade; 
IX - possuir permissão ou habilitação para 
conduzir veículo automotor nas categorias A 
e B; 
X - apresentar declaração quanto ao 
exercício ou não de outro cargo, emprego 
ou função pública e sobre o recebimento de 
provento decorrente de aposentadoria e 
pensão; 
XI - ter aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo; 
XII - apresentar demais documentos 
admissionais exigidos pelo setor 
competente da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos; 
XIII - ser aprovado em investigação social; 
XIV - ser aprovado no Curso Obrigatório de 
Formação Inicial. 

12x36 
Ou 

40 horas 
semanais 

2.430,25 

RET 

Adicional 
de 

Periculosid
ade 

 

 

Onde se lê: 

304 Bombeiro 10 

Ser brasileiro, assim como os estrangeiros, 
na forma da lei, ter 18 (dezoito) anos de 
idade e ter no máximo 30 (trinta) anos, 
completados até o dia 31 (trinta e um) de 
dezembro do ano da realização do 
concurso, ter sido previamente habilitado 
em concurso, ressalvado o preenchimento 
de cargo de livre provimento em comissão, 
estar em gozo dos direitos políticos, estar 
quite com as obrigações militares e 
eleitorais, gozar de boa saúde, física e 
mental, comprovada em exame médico, 
possuir habilitação profissional para o 
exercício das atribuições inerentes ao 
cargo, quando for o caso. Ensino médio 

24x48 2.430,25 
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completo, ser motorista habilitado na 
categoria D, Saber nadar, corrida 12 
minutos, corrida 50 metros, barra, 
abdominal, subida escada magirus, ser 
aprovado em investigação social 

 

 

Leia-se:  

304 Bombeiro 10 

Ensino médio completo, ser motorista 
habilitadona categoria D Saber nadar Idade 
mínima 18 anos Idade máxima 30 anos  

24x48 

2.430,25 
(*) 

RET  
Adicional 

de 
Periculosid

ade 

(*) Conforme previsão do parágrafo 2º do art. 12 da LC 2531/15 (Lei que estabelece a competência e 
organização dos Bombeiros Municipais de Boituva) durante o treinamento o Aluno Estagiário Bombeiro 
Municipal perceberá 65% da remuneração do seu cargo, passando a recebe-la integralmente depois 
de ultrapassada essa fase e se for aprovado no curso (Treinamento e Instrução) definitivamente.  

 

Onde se lê: 

 

7.11 A Prova de Aptidão Física terá caráter eliminatório, devendo o candidato alcançar a pontuação mínima em 
cada um dos 4 (quatro) testes, conforme Tabela do Anexo IV deste Edital.  

 

Leia-se:  

  

7.11 A Prova de Aptidão Física terá caráter eliminatório, devendo o candidato alcançar a pontuação mínima em 
cada um dos 3 (três) testes e ter obtido no mínimo 50 pontos, conforme Anexo IV deste Edital e nos termos da 
pontuação da Lei Complementar 2557/2015. 

7.11.1 A pontuação final da prova de aptidão física será a somatória das notas obtidas em cada teste realizado, 
totalizando 100 (cem) pontos, não fazendo jus a acréscimos após o limite de 100 (cem) pontos. 

 

Onde se lê: 

 

7.15. O desempenho dos candidatos em cada teste de aptidão física será mensurado, através da obtenção 
da pontuação constante das tabelas do Anexo IV deste Edital, valendo a contagem das execuções corretas 
feitas pelo avaliador. 

 

Leia-se:  

7.15. O desempenho dos candidatos em cada teste de aptidão física será mensurado, através da obtenção 
da pontuação constante da Lei, valendo a contagem das execuções corretas feitas pelo avaliador. 

 

 

Onde se lê: 

7.16 Da avaliação de aptidão física resultará o conceito “apto” ou “não apto”. 

7.16.1 Os candidatos considerados “não aptos” serão excluídos do Concurso Público. 
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Leia-se:  

7.16. Da avaliação de aptidão física resultará a nota do candidato. 

7.16.1 A nota da prova física terá caráter apenas eliminatório e não será somado a classificação final. 

 

 

Onde se lê: 

8.1.1.  A pontuação final será obtida através da somatória da nota da prova objetiva e de eventuais 
modalidades em que participou. 

 

Leia-se:  

8.1.1 A pontuação final será obtida através da somatória da nota da prova objetiva e de eventuais 
modalidades em que participou para o cargo de Condutor de emergência, os demais cargos será a nota obtida 
na prova objetiva. 

 

Onde se lê: 

Anexo I... 

 
FISIOTERAPEUTA 

Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem em Unidades de Saúde, bem como 
participar da elaboração de programas de saúde pública;- Apoiar a realização das atividades de qualificação e 
educação permanente das equipes;- Atuar na equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde e nas comunidades locais, realizando 
clínica ampliada;- Facilitar a relação entre os profissionais das Unidades, contribuindo para a organização da 
demanda referenciada;- Realizar consultas e procedimentos de enfermagem nas Unidades e, quando 
necessário, no domicílio e na comunidade;- Organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias 
em situação de risco;- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
das Unidades;- Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases 
do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade;- Realizar consulta de 
enfermagem, solicitar exames complementares e fornecer orientações necessárias, conforme protocolos ou 
outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições legais da 
profissão;- Prestar assistência aos pacientes em situação de urgência e emergência, interagindo com a equipe 
multiprofissional;- Atuar junto à Diretoria de Políticas e Ações em Saúde, reconhecendo as especificidades 
locorregionais, as subjetividades e as singularidades presentes nas relações dos indivíduos e/ou coletividades, 
também percebendo os problemas, desafios e tensões do cotidiano, buscando facilitar a conversão de 
situações paralisantes em situações produtivas;- Garantir que os serviços atuem em consonância com as 
diretrizes da Política de Saúde Pública; - Produzir atas, registros, entre outros documentos, para uso nos 
momentos de avaliação e reflexão da(s) equipe(s);- Participar e mobilizar a(s) equipe(s) para as reuniões do 
Conselho Municipal de Saúde - CMS, ou outros espaços de controle social;- Propor ações de melhoria no 
âmbito das equipes de Saúde (Lei 2879/2022) 

 

Leia-se: 

Executar métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a 
capacidade física do paciente;- Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando 
protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia;- Atuar nas reabilitações motoras, respiratórias, 
neurológicas, uroginecológicas, drenagem pós operatória, etc.;- Habilitar pacientes;- Realizar diagnóstico com 
levantamento de problemas de saúde que requeiram ações de prevenção de deficiências e das necessidades 
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em termo de reabilitação;- Analisar condições dos pacientes;- Realizar ações para a prevenção de deficiências 
em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos (crianças e adultos);- Realizar visitas domiciliares para 
orientações, adaptações, tratamento e acompanhamentos;- Desenvolver programas de prevenção, promoção 
de saúde, qualidade de vida e práticas alternativas complementares;- Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão;- Orientam pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis;- Dirigir veículo ou 
moto de acordo com a necessidade do serviço (quando possuir habilitação);- Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

 

Onde se lê: 

Anexo II... 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e 
ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 2016). 
Atualidades. Lei Orgânica. Lei Municipal 2531/2015 

 

Leia-se: 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e 
ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 2016). 
Atualidades. Lei Orgânica.  

 

 

Substitui-se o Anexo IV – Avaliação de Potencialidade Física  

 
ANEXO IV – AVALIAÇÃO DE POTENCIALIDADE FÍSICA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA  

CONCURSO PÚBLICO 03/2022 
 

Descrição dos Testes  
 

Apoio de frente - apoiar mãos ao solo, membros superiores distendidos, e ponta dos pés tocando o 
solo. Após a posição avaliada deverá flexionar os braços e distendê-los, de forma repetida por um maior 
número de vezes, observando o ritmo, permitindo-se o repouso entre os movimentos. O exercício inicia-se com 
o comando de “ATENÇÃO...JÁ” e ao final, “PARE”, durante um minuto. Execuções incompletas ou incorretas 
não serão contados. 

Abdominal (remador) - em decúbito dorsal com o corpo completamente estendido, tendo os braços no 
prolongamento do corpo. Por contratura da musculatura, curva-se a posição sentada, flexionando 
simultaneamente os joelhos, tomando-se por base os cotovelos, os quais devem ultrapassar a linha pelos 
joelhos, retornando a avaliada a posição inicial, iniciando novo movimento repetindo-o por maior número de 
vezes, em um minuto, sendo iniciado sob o comando de “ATENÇÃO...JÁ” e ao final, “PARE”. Movimentos 
incompletos não serão contados. 

Corrida em 12 (doze) minutos - a avaliada deverá se abster de alimentar-se duas horas antes e estar 
em boas condições de saúde, fato que é de inteira responsabilidade da candidata, devendo a avaliada, 
percorrer em uma pista de atletismo, ou em uma área demarcada, a maior distância possível em 12 (doze) 
minutos, sendo permitido andar durante o teste. Iniciar-se-á com “ATENÇÃO...JÁ”, dando um apito de 
orientação no décimo minuto, antes do apito final. A avaliada não deverá abandonar a pista ou retroceder, mas 
aguardar a liberação pelo(a) examinador(a). 
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Na finalização de cada prova o candidato deverá assinar sua ficha de avaliação no campo correspondente, que 
conterá a contagem feita pelo avaliador. 

 

 

Os demais itens do Edital de Abertura permanecem inalterados. 

 

 

 
Boituva, 06 de outubro de 2022. 

 
 
 

Prefeito Municipal 


